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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Diretor-Presidente da Centrais Elétricas de Santa
Catarina - CELESC a instalação de iluminação pública ao
longo da rodovia SC-415, no trecho que vai de Barra Velha,
São João do Itaperiú e Massaranduba.

 
 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a rodovia SC-415, trecho entre Barra Velha, São João do

Itaperiú e Massaranduba, apresenta grandes áreas sem a devida iluminação pública, o
que compromete a segurança de motoristas, pedestres e ciclistas, especialmente
durante a noite;
 

- na noite da última quarta-feira, dia 5 de março, dois homens
armados e encapuzados abordaram e roubaram um veículo na rodovia em
Massaranduba;
 

- a falta de iluminação em alguns trechos tem causado
também diversos acidentes e representado risco para a população local e para os
viajantes que transitam por essa rodovia estadual, que é uma importante via de ligação
entre os municípios da região; e
 

- a instalação da iluminação pública não apenas reduziria o
número de acidentes, como também contribuiria para o desenvolvimento econômico da
região, tornando a rodovia mais segura e acessível durante todo o dia e noite, além de
trazer benefícios para a qualidade de vida da população local;
 

requer que seja encaminhada ao Diretor-Presidente da
Centrais Elétricas de Santa Catarina - CELESC, a seguinte Indicação:
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Dr. Vicente Caropreso que sugere a Vossa
Senhoria a instalação de iluminação pública ao longo da rodovia SC-415, no
trecho de Barra Velha, São João do Itaperiú e Massaranduba. Atenciosamente,
Deputado Julio Garcia - � Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 

 
 
Deputado Dr. Vicente Caropreso
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